 LEI Nº 5.578 – DE 16 DE MARÇO DE 2005      

Autoriza o Poder Executivo instalar o Restaurante Popular no Município de Patos de Minas e dá outras providências

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art.1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a implementar e colocar em efetivo funcionamento, o restaurante popular no Município, sem fins lucrativos, a fim de fornecer alimentação à população.

§ 1º VETADO

§ 2º VETADO
Art. 2º A alimentação fornecida pelo restaurante deverá conter o número mínimo de calorias definido pela Organização Mundial da Saúde – OMS. 

Art. 3º VETADO

Art. 4º As empresas estabelecidas no Município e a administração municipal poderão celebrar convênios com o restaurante popular, para fornecimento de alimentação aos trabalhadores com desconto em folha de pagamento.

Art. 5º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito especial ou suplementar dotação existente, no orçamento atual, para cumprimento desta lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.
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